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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.698, DE 07 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - O Prédio Público localizado na Av. João 
Gonçalves do Nascimento, nº 1.015, que abriga a 
Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo, Esporte e 
Lazer passa a denominar-se “Vereador Bruno Ferreira de 
Carvalho – Dum”.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Cardoso/SP, 07 de abril de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.699, DE 07 DE ABRIL DE 2021.
(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 99.000,00 
(NOVENTA E NOVE MIL REAIS).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º-Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
na Secretaria de Administração e Finanças, um Crédito 
Suplementar por Anulação de Dotação no valor total de 
até R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), referente a 
“Subvenção para a Irmandade da Santa Casa “Leonor 
Mendes de Barros” de Cardoso”, para a “Contratação de 
Profissional Médio” de apoio para auxiliar no atendimento, 
devido com o início das internações para pacientes de 
COVID-19, nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01–Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 07-Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora: 01-Secretaria e Fundo Municipal de Saúde

Funcional: 10.301.0027.2045.0000-Atividades da Atenção Básica

Categoria Econômica: 3.3.50.43.00-Subvenções 
Sociais..................................................R$ 99.000,00 (noventa e nove 
mil reais), Fonte de Recursos 01–Tesouro Ficha: 163

Artigo 2º-A cobertura do Crédito autorizado pelo artigo 
1º será através do artigo 43º, inciso III–Anulação de 
Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, regulamentado por 
decreto do Poder Executivo, a saber:
Órgão: 01–Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 02-Secretaria Mun. Adm. Finanças

Unidade Executora: 01-Administração, Finanças e Dependências

Funcional: 99.999.0014.9999.0000-Reserva de Contingência

Categoria Econômica: 9.9.99.99.00-Reserva de 
Contigência............................................R$ 99.000,00 (noventa e nove 
mil reais), Fonte de Recursos 01–Tesouro Ficha: 027

Artigo 3º-Fica autorizada a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Controladoria – Departamento 
de Contabilidade e Orçamento, a proceder às adequações 
necessárias nos anexos II e III da Lei nº 3.467, de 18 
de outubro de 2018 – PPA – Plano Plurianual, para o 
exercício de 2018 a 2021, e anexos V e VI, da Lei 3.642, 
de 30 de setembro de 2020 – LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2021.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 07 de abril de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.
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Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.700, DE 07 DE ABRIL DE 2021.
(DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
DE REPASSE FINANCEIRO À 
IRMANDADE DA SANTA CASA 
“LEONOR MENDES DE BARROS” 
DE CARDOSO E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder repasse financeiro à IRMANDADE DA SANTA 
CASA LEONOR MENDES DE BARROS DE CARDOSO, 
inscrita no CNPJ 56.363.807/0001-43, com sede na 
Rua Emilio Fernandes Bilar, 1.650, Jardim Alvorada – 
Cardoso/SP, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais) mensais, totalizando para o período de 03 (três) 
meses R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), para 
serem aplicados na contratação de equipe médica de 
apoio para atendimentos de Pronto Socorro e Internação 
em enfermaria aos pacientes acometidos pela COVID-19.

Artigo 2° - Os recursos para realização das despesas 
serão oriundos da Fazenda Municipal sendo que, as 
despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessárias.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Cardoso/SP, 07 de abril de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.701, DE 07 DE ABRIL DE 2021.
(DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
DE REPASSE FINANCEIRO À 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE VOTUPORANGA E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder repasse financeiro mensal de até R$ 8.000,00 
(oito mil reais) à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ 72.957.814/0001-20, 
com sede na Rua Minas Gerais, nº 3.051, Bairro Santa 
Eliza, Votuporanga/SP.

Artigo 2° - O valor autorizado nos termos do 
artigo 1° desta Lei será repassado, de acordo com 
as disponibilidades financeiras do Poder Executivo e 
somente poderão ser utilizadas para o cumprimento de 
seus objetivos sociais.

Artigo 3° - Os recursos para realização das despesas 
serão oriundos da Fazenda Municipal sendo que, as 
despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessárias.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021, ficando 
convalidados os atos administrativos já praticados até a 
presente data, revogados as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 07 de abril de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público

RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 019/2021

DISPENSA Nº 003/2021 – DISPENSA DE CHAMAMEN-
TO PUBLICO

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE FOMENTO COM A IRMANDADE DA SANTA 
CASA “LEONOR MENDES DE BARROS” DE CARDOSO.

À Vista dos elementos contidos no presente processo, 
e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
RATIFICO a justificativa apresentada pela Secretária 
da Saúde, e parecer técnico-jurídico exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, quanto à DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta 
de TERMO DE FOMENTO com a entidade IRMANDADE 
DA SANTA CASA “LEONOR MENDES DE BARROS” 
DE CARDOSO, CNPJ 56.363.807/0001-43, com sede 
à Rua Emilio Fernandes Bilar, 1.650, Jardim Alvorada – 
Cardoso/SP, objetivando o repasse de recurso financeiro, 
fonte Municipal, à ENTIDADE, no valor de 33.000,00 
(trinta e três mil reais) mensais, totalizando para 03 
(três) meses o valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove 
mil reais), visando ao Enfrentamento da Situação de 
Emergência em Decorrência do Covid-19, para serem 
aplicados na contratação de equipe médica de apoio 
para atendimentos de Pronto Socorro e Internação em 
enfermaria aos pacientes acometidos pela COVID-19, 
com fulcro no art. 30, item VI da Lei nº 13.019/2014.

Consoante o §1º, do art. 32, da Lei Federal nº 
13.019/2014, publique-se o extrato da justificativa, 
devidamente ratificado, a qual fundamenta a dispensa de 
Chamamento Público acima epigrafado, cujo inteiro teor 
poderá ser consultado no site www.cardoso.sp.gov.br ou 
diretamente na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura.

Considerando que se trata da necessidade de pronto 
atendimento da situação de emergência em saúde 
pública, com existência de risco à saúde de pessoas, fica 

aberto o prazo reduzido de 02 (dois) dias para a eventual 
impugnação.

Cardoso, 07 de abril de 2021.

_____________________

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 019/2021 - DISPENSA Nº 003/2021
O presente extrato tem por objeto a publicação do 

resumo da justificativa para Dispensa de Chamamento 
Público, visando a celebração do Termo de Fomento 
entre o Município de Cardoso, por intermédio da 
Secretaria da Saúde e a IRMANDADE DA SANTA CASA 
“LEONOR MENDES DE BARROS” DE CARDOSO, CNPJ 
56.363.807/0001-43, com sede à Rua Emilio Fernandes 
Bilar, 1.650, Jardim Alvorada – Cardoso/SP, para 
enfrentamento da situação de emergência em decorrência 
da Covid-19, para serem aplicados na contratação de 
equipe médica de apoio para atendimentos de Pronto 
Socorro e Internação em enfermaria aos pacientes 
acometidos pela COVID-19, conforme plano de trabalho 
apresentado/aprovado.

Fonte de Recurso: Municipal

Valor/mês: R$ 33.000,00 - Período: 03 meses – Valor 
Total: R$ 99.000,00

Fundamentação Legal: Artigo 30, inciso VI da Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015.

Resumo da Justificativa: A Administração Pública 
dispensa a realização de chamamento público pois trata-
se de uma associação que presta serviços hospitalares 
para o uso público, com a finalidade de prestar assistência 
médica-hospitalar, serviços de promoção e assistência 
social, exclusivamente aos pacientes atendidos; cujo 
objetivo são voltado à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; está devidamente 
credenciada junto ao órgão gestor; face ao agravamento 
dos casos de Covid-19 passou a ser responsável por 
manter até 06 pacientes internados em enfermaria, que 
não necessitam de UTI; a entidade não tem condições 
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financeiras para ampliar a equipe especialmente na 
área médica; diante essa situação de emergência em 
saúde pública a qual estamos enfrentando, é de grande 
importância além de urgente a colaboração financeira 
por parte deste município à Santa Casa local para que 
a mesma possa prestar seus relevantes serviços, além 
disso, é imprescindível que reconheçamos o valoroso 
trabalho desenvolvido e, em contraprestação propiciemos 
essa ajuda financeira; isto posto ratificamos ser de grande 
importância, necessidade e urgência a celebração do 
Termo de Fomento para que em um esforço conjunto, 
possamos prestar apoio financeiro à Santa Casa para o 
enfrentamento desta Pandemia, de forma que não fique 
prejudicado o atendimento aos pacientes acometidos 
pela COVID-19.
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